[image: Fundo preto com letras brancas

O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]
CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ACADÊMICOS - ORIENTAÇÃO EM NÍVEL DE MESTRADO E DOUTORADO

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o(a) estudante de Mestrado ou Doutorado, doravante denominado(a) "ESTUDANTE", e, de outro lado, como CONTRATADO(a), o(a) Professor(a) Orientador(a), doravante denominado(a) "ORIENTADOR(A)", têm entre si, justo e contratado, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 1.1. O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços acadêmico-educacionais de orientação ao ESTUDANTE, para o desenvolvimento de pesquisa em nível de Mestrado ou Doutorado. 1.2. O ORIENTADOR(A) auxiliará na estruturação da pesquisa, revisão bibliográfica, metodologia, elaboração do projeto e redação acadêmica, respeitando as normas da Logos University e os padrões éticos da pesquisa científica.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

2.1. O ORIENTADOR(A) se compromete a: 

a) Prestar serviços de orientação acadêmica conforme as diretrizes da Logos University; b) Acompanhar o desenvolvimento da pesquisa do ESTUDANTE, sugerindo melhorias e ajustes; 
c) Comparecer aos encontros agendados (dentro do cronograma) e oferecer feedback dentro dos prazos estipulados; 
d) Manter sigilo sobre os dados e informações acadêmicas compartilhadas.

2.2. O ESTUDANTE se compromete a: 

a) Cumprir os prazos e regulamentos acadêmicos da Logos University (dentro do cronograma); 
b) Participar ativamente das reuniões e seguir as orientações fornecidas; 
c) Justificar documentalmente eventuais ausências nos encontros agendados; 
d) Realizar os ajustes e melhorias recomendadas pelo ORIENTADOR(A).

2.3. O ESTUDANTE observará a lei a ética na redação, respeitando os direitos autorais. O orientador(a) não poderá ser responsabilizado por copias indevidas e ou incidência de plágio, que conduzirá a reprovação, ou anulação do diploma caso detectado em tempo posterior a diplomação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1. O ESTUDANTE remunerará o ORIENTADOR(A) pelo serviço de orientação acadêmica, conforme os valores e condições de pagamento previamente acordados entre as partes, conforme quadro anexo. 

3.2. O pagamento será realizado via transferência bancária, PIX ou outro meio pactuado, conforme cronograma estabelecido. 

3.3. Em caso de inadimplência, a orientação será suspensa até a regularização do pagamento. 

3.4. As partes poderão ajustar a contratação de horas adicionais avulsas, sem a necessidade de um novo contrato, bastando o preenchimento de um novo quadro anexo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DA RESCISÃO 

4.1. O contrato tem validade enquanto durar o período de orientação acadêmica, podendo ser rescindido por comum acordo entre as partes. 

4.2. Em caso de desistência unilateral, a parte que solicitar o cancelamento deverá comunicar a outra parte por escrito com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência e arcar com multa correspondente a 20% (vinte por cento) do valor total acordado. 

4.3. A não justificativa documental de ausências em encontros agendados poderá acarretar advertência formal e eventual rescisão contratual por justa causa. 

4.4. O ORIENTADOR(A) poderá, a seu exclusivo critério, manter a prestação dos serviços mesmo diante de inadimplência por parte do ESTUDANTE, sem que isso implique em perdão, renúncia ou extinção da obrigação de pagamento, sendo considerado apenas ato de tolerância, que não altera os direitos previstos neste contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE LEGAL 

5.1. Este contrato tem base nos princípios gerais do direito contratual, nos termos dos artigos 421 a 425 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002), garantindo autonomia das partes e boa-fé contratual. 

5.2. Ambas as partes se comprometem a cumprir os regulamentos e prazos estabelecidos pela Logos University para a orientação acadêmica.

5.3. As partes declaram, de forma consciente e voluntária, que têm pleno conhecimento e concordam que, nos termos da Cláusula Décima Nona do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais da Logos University, a Universidade não presta serviços de orientação acadêmica para a elaboração de Trabalho de Conclusão de Curso (TCC). Assim, a Universidade fica isenta de qualquer responsabilidade por eventuais divergências, desentendimentos ou descumprimentos deste contrato de Orientação Educacional, sendo a sua execução e cumprimento de inteira responsabilidade das partes contratantes.



CLÁUSULA SEXTA – DA POSSIBILIDADE DE ASSINATURA ELETRÔNICA. 

Os signatários do presente contrato declaram, sob as penas da lei, que concordam e aceitam firmam este documento de forma eletrônica, conforme regulamentado pela MEDIDA PROVISÓRIA No 2.200-2, DE 24 DE AGOSTO DE 2001, Art. 10 Parágrafo 2º, sem prejuízo de uma assinatura física, sem faculdade das partes assinarem de um ou outra forma.


CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DAS REGRAS DE COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES. 

Nos termos do art. 190 do Código de Processo Civil, as partes ajustam entre si a alteração das regras de comunicação, convencionando que todas as notificações, intimações, avisos e demais comunicações decorrentes deste contrato poderão ser realizadas por e-mail e aplicativo WhatsApp, nos endereços eletrônicos informados pelas partes no momento da assinatura, ou posteriormente atualizados mediante aviso prévio. Considera-se válida e eficaz a comunicação realizada por WhatsApp, desde que conste o comprovante de entrega e leitura da mensagem, e por e-mail, quando não houver aviso de falha no envio. A adoção desses meios não implica renúncia a eventuais direitos processuais, tratando-se apenas de convenção válida para fins de comunicação extrajudicial, com valor probatório entre as partes.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

6.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste contrato, fica eleito o foro da cidade onde reside o ORIENTADOR(A), com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, tão comente para fins de execução. Para discutir a interpretação do contrato, as partes comprometem-se a eleger arbitragem, nos termos da Lei 9.307/96, na plataforma ARBTRATO [https://arbtrato.com.br].

CLÁUSULA NONA – DO TÍTULO EXECUTIVO, VENCIMENTO ANTECIPADO E ENCARGOS

 O presente contrato constitui título executivo extrajudicial, nos termos do art. 784, inciso III, do Código de Processo Civil. O inadimplemento de qualquer parcela implicará o vencimento antecipado de todas as demais, podendo o valor total ser exigido imediatamente, a critério do credor. Sobre os valores em aberto incidirão multa moratória de 2% (dois por cento), juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária com base no índice IPCA-E, desde a data do vencimento até o efetivo pagamento. Entretanto, caso decida executar o contrato em sua integralidade, deverá cumprir o objeto, não podendo rescindi-lo.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais.



Local e data: ______________________________



ESTUDANTE: ________________________________________ 
CPF: ________________________________________________


ORIENTADOR(A): ____________________________________ 
CPF: ________________________________________________


Testemunhas:
1. Nome: _________________________________________
CPF: ___________________________________________
2. Nome: _________________________________________ 
CPF: ___________________________________________

ANEXO: QUADRO DO CRONOGRAMA E DADOS ADICIONAIS

Dados do(a) Contratante:
	Nome:
	

	WhatsApp:
	

	E-mail:
	



Dados do Contrado:
	Nome:
	

	WhatsApp:
	

	E-mail:
	



Orientações:
	Quantidade de encontros
	

	Valor Unitário (R$)
	

	Valor Total (R$)
	






ESTUDANTE: ________________________________________ 
CPF: ________________________________________________
ORIENTADOR(A): ____________________________________ 
CPF: ________________________________________________
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